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CAU/BR lança edital de concurso 
público para provimento de vagas

Votação para as eleições do 
CAU acontecem até hoje

AGENDA DA SEMANA

NOTÍCIA NACIONAL

O Diário Oficial da União publicou, no dia 6 de 
outubro, o edital de concurso público para atualização 
do corpo funcional do CAU Brasil. O Edital nº 01/2023 
prevê 20 empregos de nível superior e médio para o 
provimento de vagas e formação de cadastro de 
reserva.

As vagas são destinadas aos cargos de Advogado (2), 
Analista Técnico(a) (6), Arquiteto(a) e urbanista (2), 
Jornalista (1), Assistente Administrativo (6), 
Assistente de Tecnologia da Informação (2) e 
Assistente Técnico Financeiro(a) (1). Os cargos de 
Analista Técnico(a) e Assistente Administrativo tem 
reservas de vaga para candidatos com deficiência e 
candidatos negros. Todas as vagas são de provimento 
imediato, previsto para o primeiro semestre de 2024.
Há ainda vagas em caráter de cadastro reserva para os 
empregos de Analista de Geotecnologia, Analista de 
Infraestrutura de Tecnologia da Informação, Analista 
de Sistema de Informação e Contador(a).  Os 
candidatos aprovados fora das vagas para provimento 
imediato poderão ser chamados para preenchimento 
de vaga temporária, sem prejuízo à sua classificação no 
concurso.

O prazo de inscrição para o concurso público iniciou 
em 13 de outubro e termina em 3 de novembro de 
2023.  A aplicação das provas ocorre no dia 21 de 
janeiro em Brasília/DF, local de lotação dos candidatos 
admitidos.

O edital está disponível no Portal da Transparência. 
Acesse:

• transparencia.caubr.gov.br/concurso2023

Também é possível acompanhar o processo pelo site do 
Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e 
de Promoção de Eventos (Cebraspe), instituição 
organizadora do processo seletivo.

• cebraspe.org.br/concursos/cau_br_23

O prazo para os arquitetos e urbanistas 
votarem é até às 23h59 do dia de hoje, 17 
de outubro. Os profissionais com menos 
de 70 anos de idade são obrigados a votar.
O site de votação é: 
votaonline.tre-to.jus.br
Tem-se duas alternativas para 
autenticação do acesso ao ambiente de 
votação:

1. PREFERENCIALMENTE pela sua conta 
gov.br, utilizando o número do CPF e sua 
senha. Você precisa estar cadastrado(a) na 
plataforma gov.br do Governo Federal;
2. “Autenticar TRE-TO”: Login com seu 
CPF e senha exclusiva de acesso enviada 
previamente para seu e-mail pelo 
TRE/TO.

Após instabilidade no sistema, no dia 10 
de outubro, data divulgada do pleito, a 
Comissão Eleitoral Nacional, em Plenária 
Extraordinária, decidiu adiar a votação 
para os dias 16 e 17 de outubro. Dessa 
forma, garantindo a segurança dos votos. 
Portanto, os votos registrados no dia 10, 
foram cancelados. Mesmo quem votou na 
terça-feira, 10 de outubro, deve votar de 
novo. 

Quem não conseguir votar nos dias 16 e 
17 de outubro poderá justificar sua 
ausência por meio do SICCAU, até 31 de 
dezembro de 2023. Não serão exigidos 
atestados, declarações ou qualquer 
documento para efetuar a justificativa
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